
19.573.6207.9118.0032 - (EPI) APOIO A PROJETOS; III - Natureza da Despesa:
3.3.50.41; IV - Fonte de Recurso: 100. O valor global dos recursos públicos da parceria é de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) conforme Nota de Empenho nº 2024NE00436 (Id.
159067443) emitida em 19 de dezembro de 2024, na Modalidade global. O presente Termo
terá vigência a contar da assinatura até 05 de maio de 2025. ASSINATURA: 31 de
dezembro de 2024; SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação, ALEXANDRE AUGUSTO VILLAIN DA SILVA, na qualidade de Secretário de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação Substituto e pela Organização da Sociedade
Civil, ANTÔNIA ZILMA LEDA VIEIRA MELO, na qualidade de PRESIDENTE.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2024NE00377
Processo: 04008-00000802/2024-68; Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
32.621.983/0001-70 e a AJA BRASIL ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS ANTENADOS,
CNPJ sob o nº 41.042.556/0001-28. Do Objeto: realização do projeto “HIGH TECH
COURSE”, que visa a promoção de um curso de capacitação profissional em tecnologia e
ferramentas inovadoras de programação de sistemas para web e informática do básico ao
avançado, conforme autorização de despesa de empenho id. n° 156675443. Prazo: 30 dias.
Do Valor: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). Da Unidade Orçamentária:
40.101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 19.573.6207.9118.0033 (EPI) APOIO A
PROJETOS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DJ, Fonte 100, Natureza de Despesa
3.3.50.41; Modalidade: Global. Data da Emissão da Nota de Empenho: 25 de novembro de
2024. CLAUDIA SOARES LOPES, Subsecretária de Administração Geral.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2024NE00385
Processo: 04008-00000802/2024-68; Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 32.621.983/0001-70 e a
AJA BRASIL ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS ANTENADOS, CNPJ sob o nº 41.042.556/0001-
28. Do Objeto: realização do projeto “HIGH TECH COURSE”, que visa a promoção de um
curso de capacitação profissional em tecnologia e ferramentas inovadoras de programação de
sistemas para web e informática do básico ao avançado, conforme autorização de despesa de
empenho id. n° 156675443. Prazo: 30 dias. Do Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Da
Unidade Orçamentária: 40.101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
19.572.6207.2786.0002 (EPLOA) DIFUSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
- APOIO A PROJETOS - DISTRITO FEDERAL, Fonte 100, Natureza de Despesa 3.3.50.41;
Modalidade: Global. Data da Emissão da Nota de Empenho: 25 de novembro de 2024.
CLAUDIA SOARES LOPES, Subsecretária de Administração Geral.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2024NE00386
Processo: 04008-00000802/2024-68; Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº
32.621.983/0001-70 e a AJA BRASIL ASSOCIAÇÃO DOS JOVENS ANTENADOS, CNPJ
sob o nº 41.042.556/0001-28. Do Objeto: realização do projeto “HIGH TECH COURSE”, que
visa a promoção de um curso de capacitação profissional em tecnologia e ferramentas
inovadoras de programação de sistemas para web e informática do básico ao avançado,
conforme autorização de despesa de empenho id. n° 156675443. Prazo: 30 dias. Do Valor: R$
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). Da Unidade Orçamentária: 27.101; Gestão:
00001. Programa de Trabalho nº 23.695.6207.9085.0004 (EPI) TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS PARA PROJETOS TURÍSTICOS-PROMOÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS
EM BRASÍLIA-DISTRITO FEDERAL, Fonte 100, Natureza de Despesa 3.3.50.41;
Modalidade: Global. Data da Emissão da Nota de Empenho: 25 de novembro de 2024.
CLAUDIA SOARES LOPES, Subsecretária de Administração Geral.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2024NE00436
Processo: 04008-00001234/2024-12;Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 32.621.983/0001-70 e o
ICEE - INSTITUTO CULTURAL ESTRELA ELA, CNPJ sob o nº 04.947.540/0001-38. Do
Objeto: realização do projeto “PLAY CURSO”, que tem como objetivo promover a capacitação
profissional em tecnologia na área do audiovisual, com foco na formação técnica em fotografia e
complementação com habilidades em edição de imagens, iluminação e composição. Durante o
curso, serão utilizados softwares gratuitos, como Canva e CapCut, para facilitar o aprendizado e
ampliar o acesso às ferramentas de edição, conforme autorização de despesa de empenho id. n°
159043088. Prazo: 30 dias. Do Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Da Unidade
Orçamentária: 40.101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 19.573.6207.9118.0032 - (EPI)
APOIO A PROJETOS, Fonte 100, Natureza de Despesa 3.3.50.41; Modalidade: Global. Data da
Emissão da Nota de Empenho: 19 de dezembro de 2024. PATRICIA DE ARAGÃO
CARVALHO, Subsecretária de Administração Geral, Substituta.

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 
EXTRATO 1ª RETIFICAÇÃO EDITAL Nº 01/2024 - PROGRAMA DESAFIO DF 2024

PROMOVER CHAMADAS ESPECÍFICAS PARA SELEÇÃO DE PROJETOS
DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO COM VISTAS AO ESTUDO

DE VIABILIDADE DE POLÍTICAS PÚBLICAS
O Diretor Presidente Substituto da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, inciso II, do Decreto nº 43.189,
de 5 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento nos

artigos 10, incisos IV e XXII, do Regimento Interno, resolve: TORNAR Público a
primeira retificação do Edital Nº01/2024 - Programa Desafio DF 2024 - Estabelecer
condições gerais para realização de chamadas específicas a fim de selecionar projetos de
desenvolvimento e inovação que se destinem ao estudo da viabilidade de políticas
públicas do órgão requerente ou à entidade requerente, pertencente à Administração
Pública Direta ou Indireta do Distrito Federal e órgãos federais com sede no Distrito
Federal, desde que os projetos apresentados tenham como desenvolvimento e objeto
impactos diretos para a política pública do Distrito Federal e/ou na Região Integrada de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal (RIDE-DF). Das alterações: 8. DO
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 8.1 O presente EDITAL Nº 001/2024 –
Programa Desafio DF seguirá fluxo contínuo ao longo de sua vigência, que será até dia
20 de fevereiro de 2025, devendo as propostas serem submetidas até 21 de outubro de
2024. Paulo Nicholas De Freitas Nunes, Diretor - Presidente Substituto.

EXTRATO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2024 VINCULADA AO EDITAL
Nº 01/2024 - PROGRAMA DESAFIO DF PROJETO: PRESERVAÇÃO DO ACERVO

FILMOGRÁFICO DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL:
PESQUISA, TRATAMENTO E DIGITALIZAÇÃO

A Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal – FAPDF, no uso de suas atribuições
previstas no artigo 11, da Lei nº 347, de 04 de Novembro de 1992, alterada pela Lei nº
3.652, de 09 de agosto de 2005, do artigo 15, inciso II, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril
de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fulcro no Decreto nº
43.190/2022, que aprova o novo Regimento Interno da Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal, e nos termos do processo nº 00151-00000238/2024-60, Torna Pública o
lançamento da Chamada Pública nº 04/2024 do Edital nº 01/2024, que tem por objeto:
Selecionar propostas para o desenvolvimento de estratégias de preservação e realização de
digitalização do acervo filmográfico (películas em suporte fotoquímico) do Arquivo
Público do Distrito Federal (ArPDF), visando à implementação de uma política pública de
preservação audiovisual alinhada às transformações tecnológicas e à sustentabilidade. Dos
recursos financeiros: Serão destinados para o Programa no exercício orçamentário de 2025
o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais), a ser pago em uma ou mais
parcelas conforme disponibilidade orçamentária oriundos do Programa de Trabalho
19.571.6207.6026.0012 - Execução de Atividades de Fomento ao Desenvolvimento
Científico, Tecnológico e de Inovação. Fonte de Recursos 100.
Informe: A versão integral da Chamada, informações e instruções pertinentes, está
disponível no site da FAPDF em www.fap.df.gov.br. Paulo Nicholas De Freitas Nunes,
Diretor - Presidente Substituto.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060. PROCESSO: 00150-00003718/2024-19.
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.
RATIFICO, nos termos do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para adquirir
a eficácia necessária, a dispensa de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei,
referente as contratações das empresas CROSS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
PAPELARIA LTDA, CNPJ 16.934.475/0001-95 e GABELI SOLUCOES LTDA, CNPJ
50.797.694/0001- 08, para a aquisição de Etiquetas autoadesivas e Etiqueta adesiva
antidesgaste, nos termos do Decreto Distrital nº 44.330, 16 de março de 2023, que
regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de
2022 recepcionada pelo Decreto Distrital Nº 45.011, de 27 de setembro de 2023 e a outras
legislações aplicáveis, consoante especifica o Termo de Referência 11 (154492553), bem
como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração
Geral (156096536), que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de
R$ 20.601,20 (vinte mil seiscentos e um reais e vinte centavos). Publique-se e encaminhe-
se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes. CLÁUDIO
ABRANTES, Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
INTERESSADO: GRUPO CULTURAL AZULIM. Notifica-se o Sr IRANILDO
GONÇALVES MOREIRA, representante da OSC GRUPO CULTURAL AZULIM, a
apresentar defesa da notificação prévia quanto à adoção dos procedimentos necessários à
instauração de processo administrativo sancionatório, no âmbito do processo administrativo
00150-00002319/2022-61. A medida decorre da análise da Prestação de Contas do Termo
de Fomento nº 24/2022, referente ao projeto “Música nas Férias”, cuja aprovação foi
realizada com ressalvas em razão do envio intempestivo da prestação de contas final, em
desconformidade com o artigo 66, do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016. A
defesa poderá ser apresentada diretamente na Diretoria de Gestão de Parcerias e Contratos -
DGPC/SUAG, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal,
ou enviada para o e-mail: dgpc.suag@cultura.df.gov.br. Concede-se o prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data desta publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO
Subsecretário
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